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LEI ORDINÁRIA Nº3.368, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

 

REVOGA DISPOSITIVOS DA LEI ORDINÁRIA Nº 3.281, DE 1 DE 

ABRIL DE 2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.                                                       

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOUSA, HELDER MOREIRA ABRANTES DE CARVALHO, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais, faço saber que a Câmara Municipal de Sousa aprovou, e, eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O § 1º do artigo 4º da Lei Ordinária nº 3.281/25, passa a vigorar com a seguinte redação:          

§ 1º A entidade deve estar sediada em Sousa/PB e ser detentora de personalidade jurídica, nos 

termos do artigo 44, I, II, III e IV e artigo 45, todos da Lei 10.406/2002 (Código Civil). 

Art. 2º Fica revogado o inciso XIV e os §§ 1º, 2º, 3º e 4º, todos do artigo 5º, da Lei Ordinária nº 3.281/25. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Sousa – Estado da Paraíba, 17 de dezembro de 2025. 
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Lei Originária do Autografo nº 101/2025, ao Projeto de Lei Ordinária nº 062/2025, de autoria do Poder Legislativo Municipal. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 256, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025 

 
 

REVOGA DISPOSITIVO DA LEI COMPLEMENTAR 250, DE 19 DE 

SETEMBRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOUSA, HELDER MOREIRA ABRANTES DE CARVALHO, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais, faço saber que a Câmara Municipal de Sousa aprovou, e, eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica revogado o inciso XIX do artigo 5º da Lei Complementar nº 250, de 19 de setembro de 2025.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Sousa – Estado da Paraíba, 17 de dezembro de 2025. 

 
 

 

HELDER MOREIRA ABRANTES DE CARVALHO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

 

 

 
Lei Originária do Autografo nº 030/2025, ao Projeto de Lei Complementar nº 003/2025, de autoria do Poder Legislativo Municipal. 
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